
Processo nº: 201907775-00 (Prestação de Contas - 1140012012-00)
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará - Contas de Governo
Exercício: 2012
Assunto: Pedido de Revisão - Resolução nº 13.654
Relator: Conselheiro Luis Daniel Lavareda Reis Junior
Instrução: 5ª Controladoria de Controle Externo
Subprocuradora: Erika Paraense
Responsável: Itamar Cardoso do Nascimento (01/01 a 31/12/2013)

Resolução nº: 16.823

EMENTA: CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ. EXERCÍCIO DE
2012. PEDIDO DE REVISÃO.. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. PARECER PRÉVIO
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO COM RESSALVAS.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo nº 201907775-00, RESOLVEM, à
unanimidade, os Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37, inciso II, da Lei Estadual nº 109/2016,

CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO PEDIDO DE REVISÃO
INTERPOSTO, PARA EMITIR PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM
RESSALVA das contas de governo da Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará,
relativas ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Itamar Cardoso
do Nascimento.

Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda a Secretaria-Geral o encaminhamento das

prestações de contas, de forma eletrônica, ao Presidente da Câmara Municipal de Goianésia

do Pará para processamento e julgamento do Parecer Prévio, no prazo de 90 (noventa) dias,

conforme determina o art. 71 §2º, da Constituição Estadual, informando ao TCMPA, através

do email: protocolo@tcm.pa.gov.br, o resultado do julgamento, sob pena de envio dos autos

ao Ministério Público para apuração de responsabilidade, sem prejuízo de outras sanções que

vier imputar o Tribunal, de natureza pecuniária e de ponto de controle para reprovação de

suas contas.
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Belém, 23 de fevereiro de 2024.

Conselheiro Luis Daniel Lavareda Reis Junior Conselheiro Antônio José Guimarães
Relator Presidente

Presentes: Conselheiros Daniel Lavareda, Antônio José Guimarães, Mara Lúcia, Cezar
Colares, Sérgio Leão, Lúcio Vale. Subprocuradora Erika Paraense.

LUIS DANIEL LAVAREDA 

REIS JUNIOR:19808984215

Assinado de forma digital por 

LUIS DANIEL LAVAREDA REIS 

JUNIOR:19808984215

ANTONIO JOSE COSTA DE 

FREITAS 

GUIMARAES:03720870278

Assinado de forma digital por 

ANTONIO JOSE COSTA DE FREITAS 

GUIMARAES:03720870278 

Dados: 2024.03.18 10:44:37 -03'00'
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